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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Leis

= LEI Nº 4.910/2019 =
de 18 de julho de 2019.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional Especial.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito Adicional Especial no valor de R$ 98.856,95 (Noventa 
e oito mil oitocentos e cinqüenta e seis reais e noventa e 
cinco centavos) que será classificado da seguinte forma:
FONTE DE RECURSO: 05 – FEDERAL

02 	  	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

06 	  	 Diretoria de Serviços de Saúde

020601 	 FMS – Fundo Municipal de Saúde

103010007.2.020.0000 	 Manutenção da Rede Básica de Saúde

4.4.90.52.00	  	 Equipamentos e Material Permanente

Ficha nº...........(Estruturação da Rede SUS Básico)..........R$ 13.526,85

4.4.90.52.00	  	 Equipamentos e Material Permanente

Ficha nº..........(Estruturação da Atenção da Saúde Bucal).........R$ 61.353,28

103020007.2.067.0000 	 Assistência de Média e Alta Complexidade

3.3.90.39.00	  	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº.........(Programa Rede Cegonha – RCE-RCEG)........R$ 14.456,88

3.3.90.39.00	  	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº..........(Programa Rede Viver Sem Limites)...........R$ 4.129,49

FONTE DE RECURSO: 02 – ESTADO

02 	  	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

06 	  	 Diretoria de Serviços de Saúde

020601 	 FMS – Fundo Municipal de Saúde

103010007.2.023.0000	 Assistência Farmacêutica Básica

3.3.90.30.00	  	 Material de Consumo

Ficha nº..........(Programa Dose Certa)............R$ 5.390,45

Art. 2º Os recursos para abertura dos referidos créditos 
serão provenientes do Superávit Financeiro verificado em 
31.12.2018, no valor de R$ 92.660,94 (Noventa e dois mil 
seiscentos e sessenta reais e noventa e quatro centavos) 
e através do Excesso de Arrecadação a se verificar no 
corrente exercício, no valor de R$ 6.196,01 (Seis mil cento e 
noventa e seis reais e um centavo) que aludem os incisos I e 
II § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março 
de 1.964, conforme demonstrativo abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO:

FONTE DE RECURSO: 05 – FEDERAL

Repasse – Programa Estruturação da Rede SUS Básico...........R$ 13.460,86

Repasse - Programa Rede Cegonha – RCE-RCEG............R$ 13.916,68

Repasse - Estruturação da Atenção da Saúde Bucal........R$ 61.153,91

Repasse - Programa Rede Viver Sem Limites..............R$ 4.129,49

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:

FONTE DE RECURSO: 05 – FEDERAL

Repasse – Programa Estruturação da Rede SUS Básico............R$ 65,99

Repasse - Programa Rede Cegonha – RCE-RCEG............R$ 540,20

Repasse - Estruturação da Atenção da Saúde Bucal.........R$ 199,37

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:

FONTE DE RECURSO: 02 – ESTADO

Repasse – Programa Dose Certa............R$ 5.390,45

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a 
atualizar o Plano Plurianual – PPA e a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, para adequá-los a esta Lei.

Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto 
do Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 18 de julho de 2019.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração
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= LEI Nº 4.913/2019 =
de 07 de agosto de 2019.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional Especial.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.253,34 (dois mil, 
duzentos e cinqüenta e três reais e trinta e quatro centavos), 
que será classificado da seguinte forma:
FONTE DE RECURSO: 02 – ESTADO

02 	  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.08 	  Diretoria de Serviços de Ação Social

020802 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social

082440004.2.013.0801 Atividades de Assistência Social Geral

3.3.90.93.00	  Indenizações e Restituições

Ficha nº...........R$ 2.253,34

Art. 2º Os recursos para abertura do referido crédito 
será proveniente do Superávit Financeiro verificado em 
31.12.2018, através de repasse do Governo do Estado 
“Programa Escola da Beleza” no Banco do Brasil Agência 
0198-8 conta corrente nº 18.107-2, que alude o inciso I § 
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 
1964.

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a 
atualizar o Plano Plurianual – PPA e a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, para adequá-los a esta Lei.

Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto 
do Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 07 de agosto de 2019.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração

Decretos

=DECRETO Nº 5.285/2019=
De 06 de Agosto de 2.019

Dispõe sobre Remanejamento, 
Transposição e Transferência 	  de 
dotação orçamentária.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o art. 10º da Lei Municipal nº 4.856/2018, de 
04 de Dezembro de 2018, que autoriza o Poder Executivo a 
Remanejamento, Transposição e Transferência de dotação 
orçamentária.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam Remanejados, recursos no valor de R$ 
59.000,00 (Cinqüenta e nove mil reais), destinados a cobrir 
os seguintes itens orçamentários, classificados da seguinte 
forma:
FONTE DE RECURSO: 01 - TESOURO

02 	  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.08 	  Diretoria de Serviços de Ação Social

02 08 02 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0004.2013.0803 Benefícios Eventuais de Vulnerabilidade 
Temporária

3.3.90.32.00	  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Ficha nº 356...............R$ 8.000,00

02 08 03 Defesa da Criança e do Adolescente

08.243.0005.2018.0000 Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.39.00	  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 362..............R$ 1.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.10 Diretoria Serviços de Infra Estrutura e Serviços

02 10 01	  Serviços de Infra Estrutura Urbana e Rural

15.452.0011.2030.0000 Manutenção da Rede de Serviços Urbanos 
Municipais

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha nº 437..................R$ 20.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 439...................R$ 30.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura dos referidos créditos 
serão provenientes da Anulação Parcial ou Total de dotação, 
que alude o inciso III § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320 de 17 de Março de 1.964.
FONTE DE RECURSO: 01 - TESOURO

02 	  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.08 	  Diretoria de Serviços de Ação Social

02.08.02 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0004.1001.0000 Reforma, Construção e/ou Ampliação de Imóveis 
para a Assistência Social

4.4.90.51.00	  Obras e Instalações

Ficha nº 317.................R$ 5.000,00
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08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral

4.4.90.52.00	  Equipamentos e Material Permanente

Ficha nº 350....................R$ 3.000,00

02 08 03 Defesa da Criança e do Adolescente

08.243.0005.2018.0000 Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.30.00	  Material de Consumo

Ficha nº 360.....................R$ 1.000,00

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.11 Diretoria Serviços de Obras e Meio Ambiente

02 11 01	  Serviços de Obras e Meio Ambiente

15.452.0011.2030.0000 Manutenção da Rede de Serviços Urbanos 
Municipais

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 505................R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 06 de Agosto de 2.019.

O Prefeito,

FRANCISCO LEONI NETO

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração

=DECRETO Nº 5.286/2019=
De 06 de Agosto de 2.019

Dispõe sobre Suplementação de 
dotação orçamentária.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e considerando a Lei Municipal nº 4.882/2019, de 20 
de Fevereiro de 2019, que autoriza o Poder Executivo a 
Suplementar dotação orçamentária.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito Suplementar no valor de R$ 28.000,00 (Vinte e oito 
mil reais) que será classificado da seguinte forma:
FONTE DE RECURSO: 02 – ESTADO

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02 06 Diretoria de Serviços de Saúde

02 06 01 FMS – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde

3.3.90.30.00	  Material de Consumo

Ficha nº 588......................R$ 28.000,00

FONTE DE RECURSO: 02 – ESTADO

Art. 2º - Os recursos para abertura dos referidos créditos 
serão provenientes da Anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias que alude o inciso III § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1.964, conforme 

demonstrativo abaixo:
FONTE DE RECURSO: 02 – ESTADO

02 	  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

06 	  Diretoria de Serviços de Saúde

020601 FMS – Fundo Municipal de Saúde

103010007.2.020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 589................R$ 28.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 06 de Agosto de 2.019.

O Prefeito,

FRANCISCO LEONI NETO

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração

=DECRETO Nº 5.287/2019 =
De 07 de Agosto de 2019

Dispõe sobre Remanejamento, 
Transposição e Transferência 	  de 
dotação orçamentária.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o art. 10º da Lei Municipal nº 4.856/2018, de 
04 de Dezembro de 2018, que autoriza o Poder Executivo a 
Remanejamento, Transposição e Transferência de dotação 
orçamentária.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam Remanejados, recursos no valor de R$ 
75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), destinados a cobrir 
os seguintes itens orçamentários, classificados da seguinte 
forma:
FONTE DE RECURSO: 01 - TESOURO

02 	  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.06 	  Diretoria de Serviços de Saúde

02 06 01 FMS – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha nº 137...................R$ 18.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 149...................R$ 57.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura dos referidos créditos 
serão provenientes da Anulação Parcial ou Total de dotação, 
que alude o inciso III § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320 de 17 de Março de 1.964.
FONTE DE RECURSO: 01 - TESOURO

02 	  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI
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02.06 	  Diretoria de Serviços de Saúde

02 06 01 FMS – Fundo Municipal de Saúde

10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede Básica de Saúde

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Ficha nº 155....................R$ 25.000,00

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação

Ficha nº 574................R$ 12.000,00

10.304.0007.2021.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Ficha nº 175....................R$ 8.000,00

10.305.0007.2027.0000 Manutenção da Vigilância Epidemiológica e em 
Saúde

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

Ficha nº 185...................R$ 10.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 191......................R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 07 de Agosto de 2019.

O Prefeito,

FRANCISCO LEONI NETO

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração

=DECRETO Nº 5.288/2019 =
De 07 de Agosto de 2019

Dispõe sobre Suplementação de 
dotação orçamentária.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
4.856/2019, de 04 de Dezembro de 2018, que autoriza o 
Poder Executivo a realizar transferência, transposição e 
remanejamento de dotação.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam Remanejados, Transferidos e Transpostos 
recursos no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), 
destinado a cobrir os seguintes itens orçamentários, 
classificados da seguinte forma:
FONTE DE RECURSO: 01 - TESOURO

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.02 Diretoria Serviços de Administração

02 02 01	  Serviços de Administração Publica

04.122.0003.2008.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de 
Administração

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 64....................R$ 15.000,00

FONTE DE RECURSO: 02 - ESTADO

02 	  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.08 	  Diretoria de Serviços de Ação Social

02.08.02 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral

3.3.90.39.00	  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha nº 341..................R$ 1.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura dos referidos créditos 
serão proveniente da Anulação Parcial ou Total de dotação 
que alude o inciso III do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 
de Março de 1.964.
FONTE DE RECURSO: 01 - TESOURO

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.02 Diretoria Serviços de Administração

02 02 01	  Serviços de Administração Publica

04.122.0003.2008.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de 
Administração

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Ficha nº 67.................R$ 15.000,00

FONTE DE RECURSO: 02 - ESTADO

02 	  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.08 	  Diretoria de Serviços de Ação Social

02.08.02 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral

3.3.90.30.00	  Material de Consumo

Ficha nº 329..................R$ 1.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 07 de Agosto de 2019.

O Prefeito,

FRANCISCO LEONI NETO

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração

=DECRETO Nº 5.289/2019 =
09 de Agosto de 2.019

Dispõe sobre Suplementação de 
dotação orçamentária.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e considerando a Lei Municipal nº 4.913/2019, de 07 
de Agosto de 2019, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
Credito Adicional Especial.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito Adicional Especial, no valor de R$ 2.253,34 (Dois mil 
duzentos e cinqüenta e três reais e trinta e quatro centavos), 
que será classificado da seguinte forma:



Página 119 de 121Quarta-feira, 14 de agosto de 2019 EDIÇÃO Nº 576

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

FONTE DE RECURSO: 02 – ESTADO

02 	  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.08 	  Diretoria de Serviços de Ação Social

02 08 02 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0004.2013.0801 Atividades de Assistência Social Geral

3.3.90.93.00	  Indenizações e Restituições

Ficha nº 645.............R$ 2.253,34

Art. 2º - Os recursos para abertura do referido crédito 
será proveniente do Superávit Financeiro verificado em 
31.12.2018, através de repasse do Governo do Estado 
“Programa Escola da Beleza” no Banco do Brasil Agência 
0198-8 conta corrente nº 18.107-2, que alude o inciso I § 
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 
1.964.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 09 de Agosto de 2.019.

O Prefeito,

FRANCISCO LEONI NETO

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração

Portarias

= PORTARIA Nº 8.979/2019 =
de 02 de agosto de 2019.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Sr. Marcio Santos de Lima, portador do 
RG: 29.779.517-X e CPF: 303.372.388-80, para exercer a 
função de Gestor do Contrato nº 55/2019 – Pregão Presencial 
nº 35/2019, Processo Administrativo nº 7.397/2019, conforme 
o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para que acompanhe e fiscalize a execução e cumprimento 
do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 02 de agosto de 2019.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.980/2019 =
de 02 de agosto de 2019.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Debora Cristina Machado Cornélio, 
portadora do RG: 41.006.121-9 e CPF: 290.865.018-
50, para exercer a função de Gestora da Ata de Registro 
de Preços nº 57/2019 – Pregão Presencial nº 36/2019, 
Processo Administrativo nº 10.282/2019, conforme o artigo 
67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
que acompanhe e fiscalize a execução e cumprimento da 
Ata em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 02 de agosto de 2019.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.981/2019 =
de 08 de agosto de 2019.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Angélica Fanti Moço, portadora do 
RG: 34.975.861-X e CPF: 287.478.488-55, para exercer a 
função de Gestora da Ata de Registro de Preços nº 48/2019, 
Pregão Presencial nº 27/2019 – Processo Administrativo nº 
10.504/2018, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe a execução e 
cumprimento da Ata em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 08 de agosto de 2019.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora dos Serviços de Administração
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 39/2019 – Adjudicação
O Pregoeiro designado através da Portaria nº 8930/2019, 

declarou como vencedoras do Pregão nº 39/2019, as 
empresas: Cirúrgica União Ltda, itens: 08, 56, 57, 60, 61 e 
62; Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda, itens: 02, 03, 09, 
35, 36, 55, 65 e 66; E.C. dos Santos Comercial Eireli Ltda, 
itens: 01, 10, 12, 15, 16, 24, 26, 27, 31, 37, 49, 50, 64, 71, 
72, 74, 75, 77, 81, 83, 86, 89, 94, 95, 102, 104, 105, 106, 
107, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 
120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129 e 130; Bio-
Lógica Distribuidora Eireli-EPP, itens: 04, 05, 11, 13, 17, 20, 
21, 22, 23, 25, 28, 30, 32, 33, 34, 44, 47, 48, 52, 53, 58, 70, 
79, 80, 85, 88, 90, 93, 96, 97, 98, 100, 101, 108, 131 e 132; 
Dental Prime Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares-
Eireli, itens: 06, 07, 14, 18, 19, 29, 40, 41, 43, 45, 46, 51, 54, 
59, 63, 68, 73, 76, 78, 82, 84, 91, 92, 99 e 103; Kely Daiana 
de Oliveira Gomes-EPP, itens: 38, 39, 42, 67, 69, 87 e 133, 
objetivando o registro de preços para eventual aquisição 
de diversos materiais odontológicos, por um período de 12 
meses, adjudicando o objeto (itens) a favor das mesmas. 
Celso Carlos Cavallieri – Pregoeiro Oficial.

PODER LEGISLATIVO DE BARIRI

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL Nº 09/2019
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 – AUXILIAR DE SE-

CRETARIA
CONVOCAÇÃO

A Câmara Municipal de Bariri, Estado de São Paulo, 
por seu Presidente que este subscreve, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
CONVOCA o candidato aprovado abaixo relacionado:

Nome Cargo RG Classificação

Maicon Barbosa Inocencio Auxiliar de Secretaria 41.313.309-6 1º

Sob a posse dos documentos constantes no item 7.3 do 
Edital de Abertura das Inscrições nº 02/2019, o convocado 
terá o prazo impreterível de 10 (dez) dias para comparecer 
na Câmara Municipal, a contar desta data, no horário das 
08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00, situada na Rua 
Francisco Munhoz Cegarra, nº 126, Piso Superior, Centro, 

em Bariri (SP), para manifestar seu interesse em ingressar 
no quadro de servidores efetivos desta Câmara Municipal.

O não comparecimento no prazo indicado implicará na 
desistência do cargo de Auxiliar de Secretaria por parte do 
convocado, podendo a Câmara convocar o imediatamente 
posterior, obedecendo a ordem de classificação.

Câmara Municipal de Bariri, 14 de agosto de 2019.

RICARDO PREARO

Presidente da Câmara Municipal de Bariri
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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